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DECRETO NA 17E; 
Abre Crédito Adicional Especial para co 
bertura da aquisiçao de área de terras, 
dando outras providências. 

PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANA, - o uso de suas.atribuições legais e, considerando o disposto na Lei 
unicipal nQ 796 de. 05 de julho de 1982, 

RESOLVE: 

Art. 12  - Fica aberto no corrente exercício finan--
-airo, Crédito Adicional Especial no valor de 048.000.000,00 (oito 
Llhoes de cruzeiros), para cobertura da aquisiçao de uma área de ter 
3s de 121.000,00 m2 (cento e vinte e um mil metros quadrados), ou se 
am, 5(cinco) alqueires paulistas, constituida do lote de terras 	rir 
3-.11/9A-11A, Gleba ng 14-Figueira, Wide° Cruzeiro, situado neste mu 
.cípioi objetivando a expansao física do Parque de Exposiç5es Gover- 
Klor Emílio Gómes, desta cidade, de acordo com a seguinte ordem cias 
.ficatOria: 

1400 - PARQUE EXPOSIÇO 
1401 - Parque-Exposiçao 

150881.40 - Aquisição de Terreno pio Parque Exposição 
4.2.1.0 - Aquisiçao de Imóveis 	 ... 8.000.000,00 

Art. 2P - Para cobertura do Crédito aberto no arti-
precedente, fica anulada parcialmente a seguinte dotação do orça—/ 

nto vigente: 

1100 - DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANISMO 
1103 - Divisão de Obras e Edificaç3es 

584871.30 - Obras do Projeto OURA 
4.1.1.0 - Obras e Instalaç3es.. 	  m. 8.000.000,00 

Art. 32 - Este Decreto entrará em vigor na data de 
a publica ao, revogadas as disposiç3es em contrário. 

EDIF/CIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE WARAMA, ESTA- 
DO P 	aos 08(oito) dias do mês de julho de 1982. 
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